
 

 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL Nº 157/2024 
  
SOBRE: Institui diretrizes para implantação da Política Municipal de Incentivo ao Gateball, 
no Município de Sorocaba.  
  

Esta Comissão apresenta a seguinte redação: 
  
Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes para a implantação da Política 

Municipal de Incentivo ao Gateball, com a finalidade de estimular principalmente os idosos e 
pessoas de todas as idades a praticá-lo regularmente, propiciando o desenvolvimento orgânico 
dessa atividade esportiva e criando mecanismos e ideias que alavanquem a modalidade no 
Município.   

Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se por Gateball o jogo 
que utiliza o taco e a bola e é praticado em quadra retangular de 20 a 25 metros de 
comprimento e 15 a 20 metros de largura e cada quadra com três ‘gates’ (arco) e um ‘goal 
pole’ (pino central). O jogo é disputado por duas equipes de até cinco jogadores.  

  
Art. 2º As diretrizes para a implantação da Política Municipal de 

Incentivo ao Gateball, obedecerão aos seguintes princípios:  
 
I-  Inclusão Social;  
 
II- Respeito à diversidade;  
 
III- Estímulo a prática do esporte pelos idosos;  
 
IV- Promoção da valorização dos idosos nos meios esportivos;  
 
V- Estímulo de campanhas sobre direitos dos idosos e os canais de 

promoção de proteção ao idoso;  
 
Art. 3º O Poder Executivo Municipal, regulamentará a presente Lei, no 

que couber.  
  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei, correção por 

conta das dotações orçamentárias próprias.  
  
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

  
 

S/C., 6 de agosto de 2024. 
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